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ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopiara 

LEI Ng 639/78 	 DE 30 DE AGÔSTO DE 1.978. 

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO ACOPIPIHENSÇ, AO 
SR. FRANCISCO RUFINO DE LIMA. 

U PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço sabor que a câmara Municipal de Acopiara decretou e 
sanciono e promulgo a, seguinte lei. 

Art. 12 - Ë outorgado o TÍTULO DE CIDADÃO ACOPIAIRENSE, ao Sr. Francisco Rufino de 
Lima. 	 - 

Art. 22 Em sessão solene a ser realizada oportunamente, faremos a entrega do refe 
rido Titólo Honorifico. 	 - 

Art. 32 - Esta Lei entregará em vigor na data cio sua publicação, revogadas as dis— 
• posiç5és em çontx4rio. 	 - - 

• Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 30 de Ag6sto de 1978. 

UCHOA DE AL6UQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL. 


